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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
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Cleverson Neves Advogados & Consultores, Administrador Judicial de R.C. 

Vieira Engenharia Ltda.- Em Recuperação Judicial, regularmente nomeado nos autos 

do processo de Recuperação Judicial em epígrafe, vem, respeitosamente, a Vossa 

Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

Conforme depreende-se destes autos, em que pese a regular convocação 

das partes nos termos do edital às fls. 1.910, devidamente publicado no Diário 

Oficial em 12 de maio de 2022, a Assembleia Geral de Credores não se instalou em 

primeira convocação, no dia 06 de junho de 2022. 

  

Na forma descrita na Ata em anexo deste pronunciamento, não houve a 

instalação da referida Assembleia Geral de Credores em virtude da ausência de 

quórum mínimo na Classe I - Trabalhista, Classe III e Classe IV, conforme 

verificamos através das listas de presenças em anexo deste pronunciamento, 

incidindo o disposto no artigo 37, § 2º, da Lei nº 11.101/20051. 

 

Sendo assim, para que cumpram seus regulares efeitos, esta 

Administração Judicial requer a Vossa Excelência a juntada da Ata da Assembleia 

Geral de Credores e suas respectivas listas de presença, onde constatou-se a 

ausência de quórum mínimo para instalação em primeira convocação. 

 

 
1 Art. 37. A assembleia será presidida pelo administrador judicial, que designará 1 (um) secretário dentre os credores 
presentes. 

§ 2º A assembleia instalar-se-á, em 1ª (primeira) convocação, com a presença de credores titulares de mais da metade 
dos créditos de cada classe, computados pelo valor, e, em 2ª (segunda) convocação, com qualquer número. 
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Por fim, impõe registrar, ainda, a previsão de realização da Assembleia 

Geral de Credores, em segunda convocação, instalando-se com qualquer número 

de credores presentes em 13 de junho de 2022, impreterivelmente às 14:00 horas 

no mesmo local, como já designado nos presentes autos. 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2022. 

 
Cleverson Neves Advogados & Consultores 

Cleverson de Lima Neves 

Administrador Judicial 

OAB/RJ Nº 69.085 

 


















